
Prefeitura Municipal de Coronel Vivida

Oficio

ESTADO DO PARANÁ

N.O .

A CÂMARA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, Estado do Parané, decre-
ta e eu Hetto Fleck Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei·

Art l2-Fic~ o Poder Executivo Municipal, ,autorizado a abrir
cr~dito de NX$ 28.600,00 nas seguintes dotaçeos.

VIAÇÃO, TRANSPORTE E COMUNICAÇÃO

Pessoal Varidvel
FABRICA DE TUBOS DE CONCRETO

Pessoal Varidve1
Cimento e Areia

SERVIÇOS URB~
411095 11 Urbanização
411095 111 Calçamento Praça

8~000,00
4~600,00

28.600,00
Art. 2Q-Para cobertura do presente, cancela~-se-d a verba

422442-I-NQ$ 23·000,00 Caminhão Basculante e N:4 5·600,00 da verba
411542 Posto de Sa~de.

Art· 3Q-Esta Lei entrará em visor na data de sua publicação- ,revogedas as disposiçoee em contrario.
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel vivida, 26 de Junho

de ~ .~68.

LEI N2 350.

311142-03
312442 I
313642
3~804~ ,
S.M·E.R.
311142 IV

311142-11
312442 I

~~mu1a - Abre Cr~ditos Suplementares.

Pessoal Variável ,
Pedra Cimento etc.
Transporte e Carr*tos

••• ÀContribuiçao Previdencia Social

2,000.00
3,000,00
1,800,00
2.800,00

800,00

,600,00
5·000,00

Prefeito.


